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EDITaL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGIsTIt0 DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO sat» Ns PE-010/2021 - SEDUC

@

PREÃMBULD
A. PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Pregoeira, Sra. /\l.ill\lE l3‹Rl'l`O
I*~lOBR]:l, nomeada pela Portaria 11° 1908-A/2021-GI-RB, de 19 de agosto de 2021, e assessorado pelos servidores:
PAl_lL(_1 1-ll¬`ltsl"t`U`QLJE. NUNES NOGLIEEIRA (Equipe de Apoio) e WA.L1SSOi*~l RA.lšF`.l`,.(Í) CRUZ (Equipe d.e
Apoio), nomeada atraves desta mesina Portaria, torna público que a partir rio dia público que a partir do dia 13
de setembro de 2021 até às 14h00min (horário de Brasília), atraves do endereço elr+trñnicr'i
_l¿gp¿;j_/ bllr,-ornpras.eom/Home/ Iiublicfiteeess fifigjgg de l,1`g.1`1;a,;.r"ig‹¬,- e Leilor-51 “Acesso ldeiieifteado no link -
acesso publico”, em sessao pública por meio de coniunicaçao 1-'ia in.ternet, iniciará os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 23 de setembro de 2021 as 08:ü0min (horario de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dara inicio a
classifieaçao das mesmas e no niesrno dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciará a fornIali.aaciir1 de
lances e doctlmerltos de habilitação da licittaciits modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N”. 010/2021 -
SEDUC, identificado abaiso, objetis'ando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas no
prese.nte edital, tudo de acordo corn a Lei. Federal n” 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulanietita o lJre.¿;ãr.i e
tem como subsidiaria a 'Lei n” 8.666, de 21/06/ 1. 993 e a.lteraçoes_posteriores - Lei de Licitações, da Lei 11° 8.078,
de 11/09/19510 ¬ Codigo de Defesa do Consurnidor, Decreto 11'" 6.20-'-LXD7, Lei Complementar n“ 123 de '14 de
gl.-¿¿,¢mb¡;ç, de Etlütã, Lei Complementar 11° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Cornplementar n” 155X2016, de 27
de outubro de 2016, Decreto Federal 11° 10.02-1, d.e 20 de setembro de 2019, Ifiecreto Municipal n" 002/2015 de
22 de janeiro de 2015, l..ei Federal 12.4-110 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A. da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais norrnas pertinentes e, ainda, pelas disprisiçoes estabelecidas no presente edital e seus
anesos.

Nesta licitação serao encontradas palavra s, siglas e abrevianaras com os rnesnios si_e-_;nificados, conforme abaixo:

oaoao nas-Encianoa na aaa sscalzraala 1va_JI-I1c:Ia‹=tt DE EDUCAÇÃO sÁsICA
(SÉDUC);
ARP: Ata de Registre: de Preços;
TIPO DE LICITAÇÃO; .cmi-.W pzssz-z. ptzf na-_-;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação sera em Caniter sigiloso, eon1`orIne art. 15 do Decreto
1n.rI:‹14/Ia,
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: Ú procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa_juridica que participa desta iicit'açao;
HABILITAÇÃO: Verificaçaio arualiaada da situaçao juridica, rj11alificaci`io tecnica e ecc=iId›IIIico-financeiea e
1'egularirlarie fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de pri-âoosg
ADJUDICATÁBLÀ; Pessoa juridica vencedora da liciraçari, a qual sera adjudi.cado o seu objeto,
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOV A. que ri signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: I-"iessoa juridica ii qual Foi adjudicado o objeto desta Licitação, e É sign.-zttiiifia do contrato com a
Arbnirtistraçao Plftblica; i
PREGOEIRA; Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l5l¬.~rt=.cuti¬.=o Municipal, que realiaara
os procedimentos de reeebiniento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
co1Id.tIção dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjtidicacao, quando não bouser recurso, elaboraçiio da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio
Ifecebimento de irnpttgriação ao edital e Ifectltscls Contra st-_-Lts atos;

PREEFEITU Rã MUNIGIFAL DE MORADA NOVA
HV. MANOEL CASTRO, N". TEE - DENTRO - MÚRÀDÀ NOVA - CEARA- CEF EEBII-0.000
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Estr-Ino no CEARÁ \,¬.,, _.,z..PREFEITURA MUNICIPAL os Moaaoa Nova ..;¿
1 EQUIPE DE APOIO: Ecjuipe designada por ato do titular do Poder Eirecutii.-'o Municipal, formada por, no

mininio, 02 (dois) servidores que prestarão a necessriria assistencia a P-I'egoeira durante a realização do jiregão;
AUTORIDADI-É SUPERIOR: E. o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o ob-jeto da licitação, elaborar seu termo de referiincia, orçamento e instrtimento convocatório, decidir sobre
impitg-.nação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da l~"re_ç«;oeira, arljudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, lioinrslcçg-ar o resultado da licitação por meio ele-trdnico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prel`eitu.ra Municipal de MOR.r'tl"JA NOVA;
SEDUC: Secretaria de Educação Ba sica;
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios;

I D.Õ.U.: Di:i.rir_I Oficial da UI;I.iiIo;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de I...icitaçi:`Ies e Leilões, entidade conveniada com o Municipio

'Fi' de MORAIJA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, lII;t1;Is: f /bllconipras.çoin/I~Ion1ç_/ ]*Ij]1LioAeeess (Bolsa gl; l,icitaçoç¬.s e |,I,=;;,I`lr`=Ie,s] “Acesso Identificado no
linlt - acesso publico.

ANEXOS
ANEÊIO I - Termo de Referência/ [...AY Ol_lT°S
AP» l?'fiPif_'¬l II -f Mifltlifl Clü l__Íi_'_i1'1t_f:r-1tt_:i

/\...l\ÍE.XC1 III _ Declaração de I-lal:-i.lit'ação
EIXOI V - Decl.aração de Patos S'upervenientes

ANEXC1 V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
Al\Itzf`.)< O VI - .Modelo de Declaração de enquadramento em rep,-inie de u~il:›I.1tação
.ff'\_l.*-`."l'*_`..`2'.~'.'(il VII - Declaração de IIiesistëIIcia de Vínculo empre_s,aticio com o Mtlnicipiri de Morada Nova
ANEXO VIII « Declaração de Elal.¬.oração Independente de Proposta
ANEXO IX - Minuta da Ata de Reg,i.stro De Preço
ANEXO X - Mapa de Preços

1. no oajaro
1.1. O objeto da presente licitação É a Constitui o objeto d.a presente 1.icitação a SELEÇÃO DE MELHOR

1-- eaorostra amaves DE Rsozsrrao DE Parços Para .a 1~'U:rU.aa aQU1sIçÃo De
Eaaoauswíro, Dssrnotoos aos ALUNOS na REDE MUNICIPAL DE Ensino, DESTE
MUNICÍPIO, CCNFCRME especificações E QUANTIDADES ColvsTANTES Do anexo
I, DO EDITAL.

MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. I-*oclerão participar do presente Prej¿›_ão, toda e qualquer firma individual o sociedade regular-mente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificações e no.rmas, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.1. CAI_1ASTR_AlVl'E`N`.I.`O: O licitante que desejar o cadastramento/ rev¬alidação junto ao Municipio de
MOIIAIDA NOVAXCIFI (no CRC) a que se refere o subitem anterior eleverti providencia-lo, diretainerite na sede
da Comissão Permanente de Licitação, sittIsd.a ii Av. Manoel Castro, n“ 72d, Centro, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participar licnantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
co.nsLstada a comtuiltão de sricios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão antornaticarnente desclassiticados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) One estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, disso.lução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO ] BENEFÍCIOS DAS

FREEFEITIJRPI MUNICIPAL DE MDRADJ-1 NOVA .
AV. MANOEL GA$TRü, N". TEE - GENTRU -¬ MORADA NDVIÔI - CEARA- CEP E294-0.0110

CNPJ 07.782.-IHDIDDD1-00 ¬¬- CEF IJE.B2D.1T1-4.. E-MAIL: Iit:itac-tIoI'I'IrI@oI.ItlooIt.eom.hr
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Esrauo no csaaà K.,|=›ae|=e|TuRA |v|uN|t:|PA|_ os Montana Nox/A ao
la) Que se encon.trem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
e) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prefeitura de MCIRADA NOVA/fj.E;
d) Que tenham sido d.eclaradas inidõneas para licitar ou contra tar com a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empr.esas em consõrcio;
f) Que não tenham providenciad.o o credenciam.ento junto ã httpsozzI3lIço111pras.corn/l-Io,1_ne_/Publíefileeess
“A.ce.sso Identificado no link - acesso publico;
g) As pessoas enumerarlas no artigo 9* da Lei N". 3.666/93.
li) Para os casos eiirpiadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas toda.s as prescrições constantes da Lei
liiederal l"-IG. 'l2.l'3-*-I6f`l3.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, emprc-sas de pequeno porte e as
cooperativas que se entluadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.483/l)7, como criterio de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/U6, em seu (_`.apit¬ulo V - l`)(ÍJ
Acesso aos Msacaoos/nas ztoo1_s.tçõ1ss Püatrtsas.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
d.o ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA; Bolsa de Licitações e leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOV`A, mediante Termo de Apoio 'Técnico-C)peracior1al em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, exercicio da prefeniuscia e exclusividade prevista na Lei Complementar' N”. 123/DG, alterada
pela Lei Complementar n" 1.47 de 07 de agosto de 2D'1='l e Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o pnëvio credenciamento iunto ii
Bolsa de Licit-ações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações c Leilões constante no
preâmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ã. Bolsa de Licitações tr
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. (J custo de opeifacionaliaaçãri e uso do sistema de Pregão Eletronico ficará a cargrs do licitante.
2.5.4. (Í) acesso do operador ao pregÍ'us para efeito de encaminhanienro de proposta de preços e lances sucessivos
de prtaj¿ris, em nome da licitante, somente se dara mediante pniv-.ia rlefin.ição de senha privati¬va.
2.5.5. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo cla senha, bem corno seu uso em qual.c|uer n:ansação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de M{_`)R_AD.A IHICJV/I/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsaloilidade por ev'ent¬u-ais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para ' aliaação das transações
inerentes ao pregão eletrõnico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte ou EI-lfll) que possuam re.. tricão fiscal, quanto aos
documentos eaigiclos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a rtrstifição tiscal e que se compromete em sanar o vicio, no praao de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1“ da Lei Complementar N". 123,/D6.
2.5.3. A 11ão-regularização da docurnentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 3.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MÚILADÂ IÉIÚVA/CE convocar os licitantes renlaflescefltes, na ordern de classificação, para a assi.flatu.t'a do
contrato, ou revogar a licitação.

s. nas rasas no Paocnsso Ltctraroato
3.1. CJ presente procedimento de licitação seguirá o segtiuite trärnire em fases distintas:
3. I .I . Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços” via sistema;
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3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) cIassificado(s);
3.1.6. Recursos;
3.Í fl. l'*.djud.icaçã.o;
3.18. I Iomologação;
3.1.9. Contratação.

4. DA FORNIA DE APRESENTAÇÃO DÚS DDCUMENTDS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialme.nte por meio da intemet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
ltttps:[/IJllcon1p;3_s,c_on1¿/Hon;§_/P|.|blj,cA,çces_s "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anezarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xls, ou *.pdf.
-«I-.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrario, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos docurnentos apresentados por meio de fitas, discos ntagneticos, filuic-.s ou copias emfirr-
.va-vƒfs, mesmo autenticadas, admitindo-se fo tos, gravuras, tlesenlios, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os docunientos necessários ii participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ii habilitação, ás propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados .no idioma oficial clo Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatõrio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Us documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores á data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de cdpias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira poderá tambem. solicitar origiititl de documento já autenticado, para fun de verificação, sendo
o licitan_te obrigada a apresenta-lo no prazo rnázdttio de 48 (quarenta e oito) l1ora._ contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificad.a ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encatninharão, exclusivamente por 1 do sistema
httpstf ,Íbllcomprasacom/Home/Publieficeess, concomitante-mente corri os docui' entos de habilitação
eztigitlos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o l1or'á.rio estabelecidos
para. abertura da sessão pública, quando, e.ntão, encerrar-se-ti. automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. CJ envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Eclital, ocorrerá por
meio de clttave de acesso e senha.

Parágrafo Prirneiro: l'nr:u.rnlTJirá ao licitante acompanhar as r_ipe_raçtÍics no sisterna eletronicti du.ra.nte a sessão
pública do Pregão, ficanclo responsável pelo õnus decorrente da perda de negocios, diante da inobsewãncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NIDRADA NÚVA
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Parágrafo Segundo: l*~lão se-rá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Cls doctn-nentos que compõern a proposta e a habilitação do licitante melhor clasaifieado
somente serão disponibili:-:ados para avaliação da Pregoeira e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. DA PRDPÚSTA DE PREÇÚS
5.1. A proposta de preços inicial., sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivarnente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracteriz.ando o produto/Serviço proposto no
campo dtscrrrrunaclo e/ou ane:-..ada, a marca de 1;;j.gs os pr;11.1115 Qola) 1¿‹;ztg[¡] S __RA AÇEIÍIÍ!
A QENQMIHAÉÚ ififlá PRQPRIA com o valor unitário por item e global por l-.O'l"E em.
conformidade corn o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos Iicitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/et-:ecução dos
prridiltos/ Serviços re feren.tes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes ã execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado devera existir declaração de que o proponente curnpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta. de preços está em conformidade com as eaigárrcias do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminlramento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de
habilitação previstas no Fldital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema. eletrõnico, assumindo corno firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Cls preços constarrtes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacicund.
5.3.1. Os preços propostos deverã.o estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. l\los preços já deverão estar incluidas as re.nnu1erações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, Escais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possiun incidir sobre a contratação Iicitada, inclusive a margem de lu.cro, não cabendo nenhum outro õnus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Gs preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, ornissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. (_`)correndo discrepáncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá ' e lanç-aclo no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder as co reções necessárias.
5.3.5.  Hfl.fl$2flë propostas de preços com valor superior aos preços má:-:.imos estimados para a
contratação.
5.3.6. bla análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4- Gs quantitativos Iicitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4-1- A proposta de preços deve contemplar o qu:u¬rtitativo dos itens em sua totalidade conforme li.citado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a GU (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6" da Lei N". 1l].520/2l'Jf.l2. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Editad.
5.6. A ap1'eser-rtaçãri da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto it especificação do serviço e as condiçoes de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem conto a aceitação e sujeição integral as suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente its Lei ND. iU.52il/(12 e l .ei l`*¬l°. 3.o6o/9.5-
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5.7. Seniente serie aceitas prepestas de preçes elalaeradas e enviadas atraves de sistema, inclusiife quante aes
seus aneses, niíe sende admitide e recebimente pela l7*regeeira de qualquer euu'e decumente, nem perrnitide ae
licitante Fa;-:er qualquer adende aes entregues a Pregeeira. per meie de sistiema.
5.5. Ql_lAI..QUER Í..l(Í.lil`AI\lTE. SH ÍDEI*-YTIFICAR NA OiIDE. QLlALQ'Ul"i`.R l-_"(Í)'l'¬\'.IVl_Á
S.1¿-§‹;aÀ sUrvmaIAM1sN*t*a a1sct.tJÍ1';›C› DA D.ts1=›uTa.

6. nos DUCUMENTDS DE 1»Laa1LtTAçÃD
6.1. A Licitante rlei-'era apresentar es decumentes a seguir relacienades, e11u'e,q11t:s de ferma erdenada e
numerades, de prefetrêticia, na seguinte erdent, de ferma a permitir maier rapidez: na cerifereiicia e e:~:a.me
cerrespendentes:
6.1.1. Os interessades nae cadasrrades ne Murticípie de MO.RAD.A NOVA/C1.-ll, na ferma des arrigr_is 34 a. 37 da
Lei N”. 8.666/93, alterada e censelidada, habi1.itar-se-ae ii presente licitaçae merliante a apresentaçae des
decu.me11tes aliaise relacienades (subitens 6.2 ae 6.4), es quais seriíe aiialisades pela l-“regeeira qurutte a sua
autenticidade e e seu praae de. 1.-al.idade_

aa. 1~maIL1TAçÃe JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, ne case de empresa, ne registre públice de empresa mercantil da jtmta
Cemercial; det-=ende, ne case da licitante ser a. sucursal, lilial eu mei-|.cia, apresentar e reäistre da junta ende
epera cem aveibaçiíe ne registre da. _] unta ende tem sede a matria, acempanhade da(s) cepiafs) de(s) Cl-*F e RG
eu Carteira de Halailitaç-:7'1t'1 rlc1(t-1) sÓcir_i(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em tiger,
devidamente registrarle ne registre púhlice de empresa mercantil da _]unta Cemercial, em se tratande de
seciedades empres-ãtias e, ne case de seciedades per açerrs, acempanhade de decumentes de ele.içãe de seus
adnunntraderc-.s,'. devende, ne case da Licitante ser a sucursal, Filial eu agência, apresentar e registrri da junta ende
epera cem ai»-erbaçae ne regisde da junta ende tem sede a matriz, acempanhade da(s) cdpia(s) de-(s) Clll* e RG
eu Carteira de I-labilitaçae secie de(s) da empresa.
1:. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ne case de seciedades simples -- rarcete ceepera.ti'~.-'as - ne
Carterie de Registre das Pesseas_Iu.ridicas acempanhada de preva da direteria em esercieiu; devende, ne case da
licitante ser a sucursal,_ Filial eu agência, apresentar e rcigisura ne Cartrfzrie de Re_z._¿istrri das lilesseas jurídicas de
Esiadríi ende epera cem averbagãr: ne Carterie ende tem sede a ma t1'ia..
d. DECRETO DE AUTORI2'.AÇÃO_, em se tratande de empresa eu seeiedade estrangeira em funcienamente
ne Pais, e ATO DE RFlGlS'I`RO DE AU"l`ORIZAÇÃC) lJ.A_R_A FUNCIIONAM.liI.N'ÍI`O espedide pele rirgiiti
cempetente, qtuinde a atividade assim e exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, ne case de ceeperativa,
acempanliade des seguintes decumentes: G2/

I) Ate censtitutive eu estatute secial, nes termes des arts. 15 ae 21 da lei 5.764/Y1; '
Il) Certiprevacãri da cempesiçae des tirgães de adrttinist-raçãrii da ceeperatira (direteria e censelheires),
censeante art. 47 da lei 5.764/T1;
III) Ata de fundaçae da ceeperatirza;
IV) Ara da asseiiiblëia que aprei-'eu e estatute secial;
V) Regi.n1en.te interne cem a Ata da assembleia que e apreifeu;
VI) Regimente des fundes censtituides peles ceeperades cem a Ata da assembleia que es aprcu.-'eu_;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais ertrarircfiruiriaa.

6.3. REGULAR]DADE FISCAL E 'I`RA.BAI..I-IISTA
6.3.1. llrei-'a de inscriçae ne Cadastre Nacienal de Pesa-r_¬›asju1.'idici1s (CNPJ).
e.3.2. Pres-'a d.e i1'iscricae ne cadastre de centribtuntes estadual eu municipal, cenferme e case, se heui.-er,
relative ae demicilie eu sede de licitante, pertinente ae seu ra.me de ativitlade e cempativel cem e elijete
centratual.
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6.3.3. Preva de regularidade para cem a faaenda federal mediante a apreseneiçãe da cerridãra negativa de débites
relativa aes tributes federais e divida ativa da Uniie (inclusive centribtlições seriais), cem base na Ferraria
Cenjunta RFB/PGF`l`*~l l\l'i'. 1.751/14.
6.3.4. Preva de regularidarle para cem a faae.nda estadual mediante a apresentaçãe certidiie negativa de débites
para cem a fa:-.-tenda estadual. d.e seu demicilie.
6.3.3. Preva de rep,'ularidade para cem a fazenda municipal mediante a apresentaçae da certidãe negativa de
debites mtuiicipais de seu deniirílie eu sede ((Í_le.ra.l eu TSE)-
6.3.6. - CERTIFICADO DE 'RfEC_l Ul..ARlDADE DE SI`TU.AÇÃO - CRS, OU EQIlIVAl.ENT'l_T., perante e
Gesrer de .F`und.e de Garantia per Tempe de Serviçe ›- FG-TS, da jnrisdiçae da sede eu filial da licitante, devende
e mesme ter igualdade de CNP] cem es demais decunientes apresentades na cemprevaçae da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da. li.citante.
6.3.7. - P'R.O`\/Il `l)`E. INEXISTÊNCIA DE DEBITOS I1'.\ClADllvII-"LlDOS l¡'ERAl”~l'1`E A JLTSTIÇA DO
"l"Rf\B¡\L.l--IO, mediante a apresentar;-Em de Certidñe Negativa., nes termes de Titule VII--.A da Censelidaç-.`=íe das
I_.e.is de Trabalhe, aprevada pele Decrete-.lÍ..ei n" 5.453, de 1° de maie de 1943, da jurisdiçae da sede eu filial de
licitante.

ai. Quatnucaçae aceNÓM1ce.a1NaNcera.s
6.4.1 - Balançe Patrimenial e Denteristracees Ceneibeis de últinte esercicie serial (EÚEÚ), já esigírfeis e
apresentades na ferma da Lei (cem indir-açãe de N” de Livre l`.`Jir1rie, númere de Registre na Junta Cemercial e
numeraçãe das felhas ende se encentrarn es la nçamenres, termes de abertura e eucerarnente) que cemprevem a
bea sirttaçari Enanceira da empresa, vedada a sua substituiçãe per balimcetes eu balançes prr_iviser¬ies, perlenrle
ser atualizades per indices eficiais quande encerrades há mais de U3 (tres) meses da data de apresentaçae da
prepesta. Os mesmes deveriie estar assinades pele centader (registrade r1e Clenselhe Regienal de Centabilidade)
e pele Titular eu Representante legal da empresa. As assinaturas deverãe estar devidamente id.enti.ficadas, sende
ebrigateria a apesiçãe da certidae de re¿.';,ularidade prefissienrd de Centader. Ne case de empresa eptante pele
simples nac.ienal, declarada em credenciamente, pedeei apresentar: cepia da Declaraçae de Irtferrriaçae
Secieecenr3micas e Fiscais (DEFI5) de Pessea Jurirlica e respective recibe de entrega em ceul`ermidade cem e
prrig-ran.L1 gerader de decumente de arrecarlaçara e Simples Nrtciettal.
a) Ne case de empresa recem.-ceristruida (lui menes de O1 ane), deverá. ser apresentade e balance de abertura
aceinpanhade des tern1es de abertura devidamente re,r_¿istrade na junta Cemercial, censtande n.e lšalançe e
m'1m.ere de Livre e das felhas nes quais se acha transcrite eu autenticarle na junta cemercial, devende ser
assinade per centader registrade ne Censellie Regirmal de Cei1tal.¬.›i.lidade e pele titular eu representante legal da
empresa;
b) Para Seciedades Aneninias e eutras Cempanhias elrzrigadas il publicaçãri de Balançe, na tierma da Lei
6.404~/T6, cepias da publicaçãe ne 'l`)iririe Oficial, eu jernal de gran.de circulaçae, eu cepia. registrada/autenticada
na Junta Cemercial da sede eu demicilie da Licitante, de:
b.1. .lšalançe patrirneriialg @/
11.2. Dernenstraçãe de resultade de esercicie;
b.3. Demenstraciie das erigens e aplicações de recurses;
b-4- Demenstraçi-'te das inutaçees de patrimrfwnie liquide;
b.5. I*-let-as eaplica uvas de halançe.
6.4.2 - Para. Seciedarles per cet-as de respensahilidade limitada (I.'I'lÍU\), através de fetecepia de livre lliãrie,
inclusive cem es Termes de Abertura e de Encerramente, devidamente autenticade na junta Ceniercial sede eu
demi.ci.lie da Licitante eu em eutre ergãri equivalerite.
6.4.3- A. cert1prrn-acae de bes si-tuaciíe financeira senti aferida pela ebservi-incia, des índices apurades pelas
fermulas abaixe, cuje calcule devera ser demenstrade em d.ecumente preprie, devidamente assinade per
Centa der eu Centabilista lutbilitade, ende deverãe ser apresentades ne niinime ea srsgiiintes indices:

a) lndice de I.ic¡uidea Cerrente:
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LC - Ative Circulante I eu-1* 1,50
Passive Circulante

b) Índice de .I:7`.ndividamente Geral

EG - liassive Circuliuite + 'I-'.i:rigive1 a lenge praae = eu sí IJ,8
Ative Tetal

Parágrafo Únice: Será. censiderada i.nabilitada a empresa que apresentar indice de Liquidez Cerrente inferier a
1,5 (nen inteira a elege rléeiflit-ia), ceme também, que apresente indice de I-.".nd.ivid.an1ente Geral superier a 0,8
(eite decimes).
6.4.4. Certirlari Negativa de Iialeiicia, Cencerdata, Recuperaeãe judicial eu Extrajudicia.|. expedida pele
distribuider da sede da pessea juridica, e quande se tratar de Seciedade Simples apresentar Certidae Negativa des
Distribuideres Cíveis, cem data ni-ie superier a 30 (trinta) dias de sua emissae, quande nae fer expresse sua
vaüdade.
6.4.4.1. Na. ausência da certidiie negativa, a licit'an.te em recuperaçiie judicial devera cemprevar a sua viabilidade
ecenõtttica, mediante decumente (certidae eu assemelhade) emiticle pela instancia judicial cempetente; eu
cencessae judicial da recuperaçae nes termes de art. 58 da Lei ri" 11.1011' 2I._Iü5. Ou lternelegacãe de plane de
r'ecuperaeae estrajurlicial, ne case da licitante em recuperaçãe extrajudicial, nes termes de art. 164, § 5°, da I_.ei n"
11.t01Xaer'15.
6.4.4.2. A empresa em recuperaçãe judicial/extrajudicial cem recuperaçãe judicial/plane de recuperaçae
extrajudicial henielrjigarle devera demenstrar es demais requisites para hahilitaçãe ecen6mice~Enancei1'a..
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Cemercial da sede da eu1p.resa licitante, cem data de
emissãe nãe anterier a 30 (trinta) dias da data da licitaçae.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (cem tedas as altet'açet:s e mevimentações da empresa), emitida pela junta
Cemercial da sede da empresa licitante, cem data de eritissãe nae anterier a 30 (trinta) dias da da ta da liciraçae.

l) Ne case da licitante ser Filial terá que apresentar as certidões de sua filial e ma tria.
ll) Ne case de ceeperativa, esta dispensada a apresentaçari da Cerfirliie exigida ne item “6.4.4'“ acima.

ss. QUA1.tF1ca.çÃe Tecnica
6.5.1. Apresentar Atestade em papel tirnbrade de ergae (eu empresa) emisser, fe-rnecide per pessea juridica de
direite ptiblice eu privade, cemprevande aptidiee pele eencerrente para desempenlie de atividade cempativel
cem e ebjete da licitaçšie em cara.cteristicas, cem Firma recenltecida de emitente, acempanhade de respective
centra te, devende center ne minime, as srfguintes infer1't1açees:
a) t¬-aaãe Secial, CI'~«lP_] e dades de centate de drgiíe (eu erttpresa) e1¬I¬tiss-er;
b) descriçae de ehjete centratade (ger espeeifigjglade de cada Leme), e; '
c) assinatura e neme legível de respensrivel pela ge.sti¡e de centrate (cem lírma recenhecida). Es es dades
peder‹.Íie ser utiliaarles pela PIVLNIN/CE para eemprevaçãe das infrjirnuiçees.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Merada P¬`Ieva, se resguarda ne direite de diligenciar junte it pes. . juridica
emitente de Atestadei/Declaraçae de capacidade Tecnica, runparades pele artige 43, § 3° da Lei nf' 81666/1993,
visande a ebter infer1n.scees sebre e fernecirnente prestade e cepias deas respectivas netas fiscais de execttcšhe
des serviçes e/eu eutres decumentes cemprebateries de centeúde declarade.
6.5.2 - Apresentar cemprevaçãe de vincule ernpregaticie de pele menes U1 (um) I3_tn.rie:-nairie regis trade, a
cemprevaçíie de vincule empregaticie dar-se-:fi a'traif-es de cr'.›pia des seguintes requisites: Carteira de Tralaalhe e
Previdencia Secial - tjTl5'S, expedida pele Ministerie de 'I`ral¬›al.he - DRT; Ficha de Registre de Enipregade
(`F`RE) que demenstre a identificacati de prefissienal, bem ceme da infermaçae da (GFIP) des últimes 03 (tres)
meses anterieres da data de recebimente des envelepes, rtaci sende aceita, seb qualquer hipetese, a vfinc1.1l;1çš“te de
l`uncien.ã.r'iri, junte a empresa l.icitante, atraves de centrate particular de pi-estttçae de senriçes.
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ss. 13EMs_ts Decumntvres DE I-1à_aILtTaçÃe
6.6.1. Declaraçi=`ie de que, em cumprimente ae estabelecide na Lei l'~‹l“*. 9.354/99, e ae incise }s`C`.iš.'_)-«ill I., de art. 7"
da Censtituiçiie lie'-.dr=:i¬:‹1l, níie eit-tprrrgr meneres de 18 (dezeite) anes em tralfialhe neturne, perigese eu insalubre,
nem emprega n1eneres de 16 (dezesseis) anes em trabalhe algum, salve na cendiçae de aprendiz, a partir de 14
(qttatenre) anes, cenferme medele censtante des anexes deste edital. (ANEXO V)
6.6.3. Declaraçae, seb as penalidades cabíveis, de que a licitante nãe Fei declarada inidõnea para licitar eu
centratar cem a adntinistraçae pública, nes termes de incise IV de art. 87 da N". 8.666/93 da inexistência
de fa te superveniente impeditive da liaktilitaigñe, ficande ciente da ebrigateriedade de declarar ecerrëncias
pesterieres, cenferme medele censtante des aneses deste edital (art. 32, §2°, da Lei N". 8.666/93). (ANEXO
IV)

szälzmilätr-ré~
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6.6.3. Declaraçiíe de que e l.icitante cencerda cem tedas as n.ermas determinadas atraves deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. l-tlvanís emiti.des peles ergaes cempetentes (Alvará de Funeíenamentn), emitides peles ergaes
cempetentes da sede da empresa;
6.6.5. .Apresentar Declaraçae de Iitexistencia de Vincule ernpregatície cem e Mtttlicípiri de MORÉIDA NOVA
de(s) secie(s) e/eu preprietarie da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaraçae de que e licitante cencerrla cem a El.¬.beraç'ae Inrlependente de Prepesta (ANEXO VIII);
6.6.7. Censulta junte à Centreladeria Geral da Llniiíe das certidões negativas cerrecienais (CGLI--PJ; CEIS;
CNEP e CEI-lll\fl), aLt'av'tis de site: lltttj-H.--.f' zcr'-.¡'tê~,'l;'_'_~¿,' s_f.:j¶u.p_ev.l'J1');
6.6.8. Ne case de licitantes devidamente cadastrades ne .Municípie de MORILDA NOVA/CE_, a decmneiitaçãe
mencienada supra, pederii ser substituída pela apresentacãri de Certificade de Registre Cadastral (CRC) junte ae
Municípie de MOl{1\_DA NOVA- CE (assegurado, neste case, aes dem.-tis licitantes, e direite de acesse ans
dades nele censtantes), acempanhade des decum.e.ntes tratades nes demais subitens, cuja autent.iciclade e preze
de validade serae analisades pela Pregeeira.
6.6.9. A decttrneiitaçiie censtante de Cadastre de Fernecederes de Municípie de MORAIBA NÍJVA/CE dever:-1
também encentrar-se dentre de praze de validade e atender ae rlispeste neste edital.
6.6.10. Sera inabilitade e licitante que nae atender as exigertcias deste edital referentes ii fase de ltaliilitaçãri, bem
ceme apresentar, es decumentes defeitueses em seus certteúdes e termas.
6.6.1.1. As micreempresas eu empresas de pequene perte (ME eu Elilli) que pessuam restriçae fiscal, quante aes
d.ectunentes exigides neste certame, deverá apresentar declaraeãri, Fazende censtar em tal decumente também a
declaracãe de que censta a restricae fiscal e que se cempremete em sanar e vície, ne praze de 03 (cince) dias
uteis cenferme dispõe e art. 43, §1° da Lei Cemplementar N". 123/D6.
6611.1. A nãe-regtllarizaçãri da decumentaçãe, ne praze legal previste, intplicani decadência de direite it
centratacãe, sem prejuíze das sanções previstas ne art. S1 da Lei N”. 8.666/93, sende facultade ae Municípie de
MORADA NOVA/CE cenvecar es licitantes remanescentes, na erdem de classificaçäe, para a assinatura de
centrate, eu revegar a licitaçfie.

Parágrafe Primeira: Se e licitante fer matriz, tedes es decumentes deverae estar cem e númere de Cl\lli'] da
matriz, eu se e licitan.te ler tu-na filial tedes es dectunentes deverãe estar cem e númere de CI*\lP_] da filial,
excete qu:-rnte ii certidí'-ie de debites junte ii Receita Federal, per censtar ne preprie decu.mente que e valide
tante para a matria e líliais, bem assim quante ae certilicade de regularidade fiscal de F`G*`I`S, quande e licitante
tenha e recelhimente es encarges centraliaarle, devende desta fe rma apresentar clecum tte cemprebaterie da
attterizaeari para a centralizaçae;

Paragrafe Segunda: Se e licitante fer a matriz e e ferneceder da prestacari des serviçes fer a Elíal, es
decurnentes deverae ser apresentades cem e núrnere de Clf*-ill)/Mis' da matriz e da lilial simultaneamente; eu
serae dispensades da apresentaçãe de decumentes cem e ntimere de CNl`{]/Ml-"` da Flial aqueles decumentes
que, pela própria natureza, ferem eniitides semente em nerne da matriz;
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Paragrafe Tereeire: Quem prestar declaraçiie falsa ne decun:e::te de que trata es itens anterieres, sujeitar-se-sí
às penalidades previstas na legislaçae.

7. na sessao PÚBLICA no :=aEc.Ãe
7.1. O pregííe será de tipe eletrdnice, e qu.al sera realirade em sessãe pública per u:eie da ll`×J`lÍ£i`lll\lI'iT,
mediante cendições de segurança -~ criptegrafia e at:tenticaçãe - em tedas as suas fases através de Sistema. de
lf'regar:: ht1ps;_,/_/bllee:::p_I;gs.eerr:/H_erne /'PublíeAc_e_ess “Acesse Idenfifieade ne link - acesse publiee”.
7.1.1. Os rraballies seiae cenduzides per servider de Mur:icípi.e de MORADA NOVA/CE, designade cem a
PregrieiI'a, mediante a i::serçi“It.I e :::enirera mente de dades gerades eu trans ferides para e Sistema
httpw ,›fl;lleen:pras_,ep:::/He:1],e/P ublieAee_e,s¿5 "Acesse Identífieade ne link - acesse publiee”.
7.1.2. O licitante pederã enviar as i::ferrnacões da prepesta de preçes e participar das disputas atraves de sistema
eletrõnicri.
7.2. A partic.ipaçar': ne prefgae eletrrfinice dar-se-Ii per n:eie da. d.igita‹-,z-ar: da senha _pesseal e intransferível de
licitante, exclusivamente per meie de sistema eletrdrtice ebservade as cendições e limites de da ta e her;-irie
estabelecides.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir de lienirie estabelecide ne p:'ei`:mbule deste
edital terí: inicie i: sessãe pública de pregãe eletrõ›::ice, cem a aberttua e d.iv'ul_gaçãr: des preçes das prepestas de
preçes recebidas, passande a Pregeeira a avaliar sua aceitabilirlade, bem ceme esclarecin:entes sebre cetas
exclusivas, se fer e case, e segrrrzgaçãra de licitantes dentre des limites legais.
7.3.1. Na hipótese de nar: haver expediente na data dc:sigI.:ada para a. realizaçãe de ate, este sera realizade ne
prin:eire dia útil subsequente, ne :::esme henirie.
7.3.2. Ate a abertura da sessae es prepenentes pederãe retirar eu substituir as Ilrepestas apresentadas.
7.3.3. Depeis de encerrade e praze para cadastran:ente das Prepestas, niír: mais sera permitide e ca.dastran:e1:te
de prepestas de preçes eu e envie de qualquer adenrle eu cemplementa çãe.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as prepestas de pre‹,”.es a Pregrieira verificará a cenfermidade das
prepestas de preçes apresentadas, desclassifrcande aquelas que nae estiverem e::: cenfermidade een: es
req_I.Iisites estabelecides neste edital.
7.4.1. .A desclassificaçiíe de qualquer prepesta rle preçes seri sempre fundimientada e registrada ne sistema, para
acempa.n.l:iunente, em tempe real, de ted.ea es prepenentes.
7.~'I-.i".. O sistema fara, autematicamente, a erdenaçãe das prepest-as de preçes classificadas pela Pregeeira, em
r:rdem decrescente de valer, e semente estas estarae aptas a participar da Fase de lances, respeitande es cases de
exclusividade nes meldes da l..c:i Cemplemen tar N”. 1.'i'.3fIJ6 e Lei Cemplementar N”. 147/ 14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as prepestas de preces, a Pregeeira dara inicie ii fase
cempetitiva, quande entae es prepe.ne::tes pederãe encamiril-:ar lances decrescentes, exclusivamente, per meie
de sistema ele trõnice.
7.5.1. .Aberta a etapa cempetitiva, es representantes des prepenentes deverae estar cenectades ae sistema para
participar da sessae de lances. E de inteira. respensabilidade de licitante se manter cenec.tade a sistema e
acemparrhar a fa se cempetitiva.
'?.5.2. A cada lance efertade, e prepene::te sera in:ediata.mente infermade de set: recebirnentr: e ' spective
ltenirie de registre e valer.
7.5.3. Quande se tratar: de Pregšte ce::: mais de um lete, es lances serãr: efertades lete a lete, pedendg a
Qsputa gggrrer em gáziga leres dg ¡;r¿a única gez.
7.5.4. O prepenente semente pedera eferecer lance inferier ae seu últime l:-mce anteriermente registrade pele
sistema.
7.3.5. Nat: serííe aceites deis eu mais lances iguais, prevalece::d e aquele que fer recebi.d e e registrade prin:eire.
7.5.6. lÍll::t'a_I:te a sessae pública, es prepenentes seri-'Ie i::fI_Ir.niades, en: tempe real, de valer de :::ener lance
registrade. O sistema níir: identi ficara e auter des lrmces aes demais prepene::tes.
7.5-7. Os lrmces deveršte ser efertades censiclerandc: e valer glebal de le-te. Serie cerlsideiadas setnente UE (dtlas)
casas decimais des centaves, desprezande-se as demai.s.
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7.5.B. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais
de DE (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
a Pregoeira e o licitante vencedor proceder ás adequaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7-5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais ¬i.-ai-itzqciso, para que seia obtida melhor
proposta, observado o critério de julgtm-tento, não se admitindo tiegtjiciar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Fficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ato Oo (seis) horas, a contar da
hora do encaminhaniento da Pregoeira. .A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistenia. informaoi a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pel.a Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, a I¡'re,ç›,-t':›eira eaaminará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto á
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no 'l'ermo de
l¬lefe|ro11cia e a sua conformidade, decidindo motivadaniente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando~se de preço ine:*-teq1.tivel a Pregoeira pod.erá deterrninar ao licitante que comprove a
eaequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a. ser furado, sob pena de desclassificação.
15.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, suieitando-se o
licitante desistente ás penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços escessivos ou manifestamente inesequiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Crmsiderar-se-ão preços manifestamente ine:-:equ.ive.is aqueles que forem simbo.licos, irrisorios, de val.or
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a cotitratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ii media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio .M€i)R_AD£t NDVA./C`.E, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. bla hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta corri menor valor, a I¡7'regoeiJ.'a
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a Em de cot1segt1i.r menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.o. DA FORIVIA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ,
em que as licitantes apreser.ita.rão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos- esse raao, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que tra.nscorrerá o periodo d po de ato 1D
(d ez) minutos, aleatoriamente deterrninado, fndo o qual será automaticamente encerrada a rece_ ` de lances.
16.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços ato 1fJ'.'tz (dez por cento) superiores, áquela possam rafartz.-11 nm lança
linal e fechado em ato U5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
?.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (tros) ofertas nas condiçoes definidas no item 726.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o niártimo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual será si_g_iloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3- f\pt'¬.~s o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7-6.3.1. Não havendo lance tlnal e t`echad.o classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fecliarla,
para que as demais licitantes, ato o n1á_r.i.n1o de D3 (tros), na ordem de c.l.assificação, possam ofertar tu-n lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
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7.6.4. Poderá a Pregoeira, a.rntiiiado pela equipe de apoio, iustificadame-nte, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ás esigêrtcias de habilitação.
7.6.4.1. l'°~lo caso de desconexão com a 1'-lregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pt'c,çãr:=, o sistema
eletronico poderá permanecer acessivel aos licitruttes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletronico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez)
rninutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada. somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fa to pela Prrrgrieua aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a existencia de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a 1' .ei Complementar nf' 123/2tÍllJ6, a microempresa, a empresa de pequ.eno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei l¿~`ederal n" 1'l.=l88/2007, e que ofertou lance de atá
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, pata, no prazo de U5 (cinco) minutos,
tltiliztuidri-se do direito de pt'eterr"-mcia., ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
p t'eclu sã o.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a e.ristÊ:nc.ia de outro em situação de empate,
realizando o charnarlo de fornia automática. I'~lão havendo outra situaç.ão de empate, o sistema emitirá.
mensagem.
7.6.5.2. CJ sistema infonnará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de ato 2IÍlmin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e .habilitada (prazo randomico), quando lhe será concedido o prazo de D3 (tres) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: ht1;ps:/ ,{_l:lleompras.eo_r¡_1¿' Horne¿Pulzl1`e,¿çcess. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do
término do prazo da recorrente, senclo-lhes assegurada vista imediata. dos elementos indispensáveis ã defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscriros por representante não habilitado
legalmente ou não identilicado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.2. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital., importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.4. A decisão em grau de recurso será dr:ñnitiva, e dela dar-se-á conhecimento as l.icitantes, no endereço
eletronico constante no site: h_ttp,s_; ¿blleon1pra§,co,l_'g,{I-Io111e/ F|,tb_licAeeess.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação eaigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada., ao final, pela l-`**regoeir'a e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja cor ivel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será. feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitan -larado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidan1ente instruído, será encaminhado:
a) A Procuradoria _]utidica do Mtmicipio e/ ou .Assessoria juridica da Comissão, para fms de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para hrimolcigação e subsequente fonttalização do Instrumento
l.'_Íontratnal.
7.21. SUSPENSÃD DA SESSÃÚ: A Pregocira e facultado, a qualquer momento, suspender' a sessão mediante
motivo devidamr=.nte justificado e marcar seu prr;›sse,r_f_uirnei1tri para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema eletronico.
7-9.1. A Preg,oe.iia a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus aneaos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realiaar diligência a tim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. blri caso de desconesão da Pregrieira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem pirejuizo dos atos realizados. Quando a
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desconesão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sr:ssão do pregão na forrna eletronica
poderá ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação expressa aos participantes, atravrl-s de nieiisapem
eletronica (r/lift) d.ivr1lp;a11do data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No jtdgrmiento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as esigoitcias deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
710.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.'10.2. A intimação dos atos preferidos pela administração _ l~"regoeira ou Secretário(s) - será. feita por meio
de dimtlgação na Il\l"l"lš`.flLl\lET, através do Sistema de Pregão Eletronico:
l1ttps:¿zlzllçompramçgtnzl-Ion;je¿PublieAr;,ç_e§_5 “Acesso Identificado no link - acesso publico”, no
“clittt” de n1ensa,g,em.

s. DA APRESENTAÇÃO nos Documnrrros DE Haetttração, PROPOSTA DE Panços Do
LICITANTE
8.1. Encerrada a fase de lattces e/ott negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o lieitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lru-ice obedecendo a todos os dados solicitados nesta. cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura Municipal. de MORADA NOVA./CE (liejtaçgomníelggçlogleegm,h|;), dentro do
prazo mgjiznn de 24 fgjgzte e gpgzço] horas, apos convocação da llregoeira através do rfrrr do sistema de
pregão eletronico, para que a Pregoeira proceda a uma breve análise.
8.1.1. A p.roposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua prirtugrtesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubrirada em todas as folhas e assinada pelo
represenran te legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da. licitante: banco, agência e conta corrente. Obrig-atrãriri somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgarnento da l.icitação;
b) hlome do proponente, endereço, telefone, identilica ção (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) cont o CNPJ, e.--mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assirtauira do Contrato, constando o nome, CI-`*F, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e U1-T, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se .não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habilitação;

s Mfitflfi ÀQEI I Q A DENQHINAÇÃQ l\/I_A.RÇf¡ ElQPRIL bem como re¬osd) Aprnentar a -a 1. - _ _. Lt. * . ._ .t t..._ _. .t ' i. -. .. p ç _
completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos
os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, liscais, comerciais, tasas, fretes, segtiros, deslocamentos de
pessoal, garantias c quaisquer outros onus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da
proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as inforrrtaçoes similares á especificação do Term de Referoiicia:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, mÍtn'1e.ro do register u ` scrição do
bem no orgão competente, quando for o ca so.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os doctunentos esigi os no item 06
(rlocu.mr-.ntos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irt'e¿,mlaridades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo contplemeritação posterior, exceto
os casos previstos nas leis Complementares N”. 123/U6, ri” 147/14 e nf' '1 55/ 16-
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fisadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pela loregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos dentais licitantes.
8-1.4. Se o li.citante dcsatender ás rnrigëticias habilitatorias, a Fregoeira ezratuinará a oferta subseque.nte, permitida
negociação - subitem 7.5-11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ii. verificação da. habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que
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atenda integralmente ao erlital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
8.1.5. Qurrndo todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, a
Pregoeira poderá fi:-:ar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de out.ras propostas de preços escoimadas das causas que de.ram causa. á. inabilitação ou desclassifrca ção.
8.1.6. Havendo algtunri restrição na comprovação da regularidade Escal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de 115 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igua.l período a critério da administração,
para regularização dos docinnentos relativos á regularidade fiscal, obedecido o erigido em l.ei.

9. na Hoirotooaçito E anjuntcação na ata De anotsrao DE Piusços
9.1. A adjudicação dar-se--á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adju.dicação ficará. etrclusivamente a cargo da
Autoridade Coriipetente.
9.2. A lioniologa ção dar-se-á exclusiva-mente pela autoridade conipeterite.
9.3. Apos a lioniologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IX deste edital.
9.3.1. Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que accita.rem cotar o produto/ serviço com preços
iguais ao do li.citarite vencedor na sequéncia da classificação do certame.
9.4. Os licitiuites classiticados em primeiro lrigar terão o prazo de U5 (cinco) dias, a contar da data. do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. C) prazo de comparecimento poderá ser prorrogad.o uma vez por igual pe.riodo, desde que ocorra motivo
justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas -neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ara de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela Pregoeira, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos .habilitatorios e feita a negociação, assinar a
Ata de Registro de Preços.
9.6. CI sistema gerará ata circruistanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorréncias 1'elevantes.
9.7- A autoridade superior competente do orgão de origem desta lici.tação se reserva ao direito de não homologar
ou r'evc›gar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de faro superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

io. nos ciuraruos na anittisa nas anosraas
11.1. 'l - A(s) licitante(s) rencedo-ra(s) do certame, devet¬á(ão) entregar suas amostras, para os produtos
corresponder de todos os itens do LOTE, apos U5 (cinco) dias corridos á data de encerranien o da etapa de
lances, trave -_ -i_ err. - 1- idamiit .- g.;_|i i -_ strum. i -_-_ - EE--. _;-_ ífiea
,acompanhada de copia do ato festidurado

outorg-ante (atos constitutivos da pessoa ju.rídica, ata de eleição do outorgante, etc.), em embalagem e iiiarca igual
á que será entregue por ocasião do fornecimento, devidamente identificadas, obedecendo rigorcisanieiite às
especificaçoes mínimas constantes do Termo de l¬le.feréncia, acondicioiiada embalagem plástica devidamente
separa dos, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte frontal, além da razão social da licitante, o iiorne do
município a que se destina, o processo, lote e os nomes dos produtos.
10.2. A Entrega das amostras dar-se-á na sede funcional da Secretaria de Ediicação Básica, localiaarla á Rua
Sargerito Macedo, ii" 318, Centro, das llflrflll ás 12:Úll (horas).
10.3. As amostras que forem rejeitadas serão comunicadas á empresa e a mesma terá um prazo de 24 (vinte e
qua tro) horas para trocá-~la, caso isso não ocorra, á empresa licitante ficará auromiiticamente desclassificada do
lote.
10.4. A amostra será analisada. pela Coniissão de Avaliação coiistituída pela Secretaria de Educação Básica, ao
qual será crnirido parecer circunstanciado, a fun de verificar a compatibilidade do iiiaterial com as especificaçoes
do instrumento convocatorio.
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10.5. A aniostra será retida paira coi1frontaçi'i.o do rnaterial quando da. sua entrega, assim corno, para posteriores
aniilises pelos Órgãos de Controle Interno e Ezrterno.
10.6. Ús padroes de cores definidos no Termo d.e Referência deverão, obrigatoriamente, ser utilizados nas
amostras fornecidas, sob pena de desclassificação.

10. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Pretieitura Municipal de l\/Iorada I*~i‹ova, atraviis da Secretaria de Educação Basica ao qual sera o orgãt'.i
gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
11.2. A Ata de Registro de Preços elaborada. conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenados rle Despesa
da Secretaria de Educaçao Basica, ou, por del.egaçñt'i, por seu substituto legal, pela Pregoeira do Municipio e pelo
representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.
11.5. Os preços registrados na A ta de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem corno dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com
preços iguais ao do Lici tante vencerlor, na sequencia d.e classificação d.o certame.
11.4. A Ata de Registro de .Preços uma lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedjrnento de licitação, respeitados
os dispositivos da l'..ei Federal 8.666/1995, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferi-..ncia em
igualdade de cor1d.ições.
11.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuara aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a v igëncia do documento supracitado.
11.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto l.icitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no i.nstrumento contratual e nos locais
especificados no (Ane:-to I) - do Termo de Referência deste edital.
11.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgiio ou entidade da
Adininistraçiio Pública Municipal, Estadttal ou Federal, na condição de órgão interessado, mediante consulta
priivia ao Orgão Gestor do Registro tie Preços e conci'irtlii_t1cia do(s) fornecedor(es), conforme discip.lina as
Legislações vigentes.
11.8. Os órgíitis interessados, quando deseja.rem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos org-Iicis gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preç_o a ser praticado.
1'1.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não
poderão exceder, por orgiio Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido paragra fo -4° do art. 22 do
Decreto municipal 11” UHE/21315 de 22 de janeiro de 21.115.
11.9. Cabeoi ao orgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por orgíios
interessados da Atltninistraçiio Pública, proceder a indi.caçfão do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificaçiio.
11.10. C3 detentor de preços registrados que descumprir as ctirldiç-des da Ata de Registro de Prectisanrlo-se
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistenia de Registro de Preços), não acei ando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
iniddneo ou impedido para licitar e contratar com a Admirustraçao pública, e ainda, por razoes de interesse
público, devidamente fundamentado, tera o seu registro cancelado.
11.11. A f_`.omissão de Pregão providenciarti a publicação do estrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Úiicial, corno pede a lei 8.666/93 e suas alteraçffws.
11.12. Os preços registrados pod.eriio ser .revistos a qualquer tempo em decorreiicia da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parametros
constantes na Legislitção Pertinente vigente.
11.13. A Prefeitura Mtuiicipal de Mtitada I*»l`ova_, atravE:s da Secretaria de Educaçi-'io Basica, convocará o
fornecedor para negociar o preço registrado e atiequrido ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço
registrado esta acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a riegociaçiio, o fornecedor sera liberado do
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1 1.14. l^'~lão havendo êxito nas negociaçoes com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelru' o item, ou.
ttirttla tevo'ga.r a Ata de Registro de Preços.
11.15. Serão co.nsid.erad.os preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á media daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
11.16. As alteraçoes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publica.das na 'Imprensa
Oficial e no quadro de aviso deste Municipio.
11.17. As dentais condiçoes contratuais se encontrrun estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da Ata de Registro
de Preços.
11.18. As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estimativas má;-:imas para
o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administra ção da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
11.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a. ser firmado entre a Secretaria detentora do registro,
poderá. ser formaliztado atraves do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela
detentora, ou outro iustrutnento similar que substitttirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62
e seus parágrafos da Lei nf* 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, observando-se as condiçoes estabelecidas
neste edital, seus anexos e na legisla-çã.t§i vigente.
11.211 Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se retltse, injtistificadaniente, a assinar o contra.to, a
autoridatle superior deverá. extinguir os efeitos da ltomologação e da assinatura da Ata, sem prejuixo da aplicação
das sançoes cabiveis.

12. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇDS
12.1 - (Í) prazo de vigei.1cia da ata de .registro de preços será de 12 (doxe) meses, contados a partir da sua
publicação, confonne Art. 12.. do Decreto 7.892 de 23 de _janeiro de .?.O'l3. CJ pra_.*a‹o de validade da ata de registro
de preços não será superior a clone meses, incluidas eventuais prorrogaçoes, conforme o inciso fl l do .'15 do art.
'15 da l.ei 115 31°,-t”=fÍ'i, tle lüflifi.

1.3. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÉNCIAS, REVOGAÇÃO E DA
ALTULAÇÃÚ
13.1. Ús pedidos de eselareeirnentos e itnpugriaçoes referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados a
Pregoeira, afi 115 (jzrtäj dias úteis an@ritJte_s á data fixada para abertura da sessão pt'ibl.ictt, exclusivamente por
mr-:io eletrfinico, no endereço lir;itaga¿.'_1mn@,gptlook.çg1m.br, até as 1.3:QQ, no horário oficial de H›rasili.a/DF.
lndicar o nf* do pregão e a Pregoeira responsável., bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
131-1. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ._ iis, decidir sobre
a impugnação no prazo de atá O2 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedid --sta.
1.3.1.2. Deeairá do direito de irtipugnar os termos do ed.ita.l de lit;ita.çã.o perante a Adn¬tir1isTraçiit'_i a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fiser de.ntro do praao fixado neste su.bitem, .hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
13.1.31. A impugnação feita tenipestivamente pelo licitante não o irnpedirá de participar do processo licitatorio ate
o tránsito ein julgado da decisão a ela pertinente.
13.2. Não serão cottheeidas as iitipuigrmçoes apresentadas fora do prazo legal ie/ou subscritas por repre:-.entante
não ftabilitadti legalrnente.
13.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e imptlgrlaçoes serão- divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
13-4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatúrio que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realiaação do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
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13.»-1.1. Qualquer ntodificação neste edital será clivulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelrnente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
13.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela tnestna forma que se det1 ao texto original, exceto
quando, inquesqonavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
115.1. DILIGENCIA: Ein qualquer fase do procedimento licitatorio, a Pregoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar in-formaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou inforrnação que deveria con star originariamente da proposta de preços, fixando o
P1-E-ÊÊÚ PHÍH 1:1. [tl'.'biP'Íj`ISl,"fl..

13.5.'.?.- Os licitantes notificarlos para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fa.zÊi-lo no prazo
detertninado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilita ção.
13-6. REVOGAÇÃO E ANTJLAÇÃO: O Municipio de Morada Nova /CH poderá revogar' ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO
14.1- O 'Municipio de MORADA NOVA, com a intervenii-:incia da SEC'R`E`.Íl`AR1A R-l-ZQLJJÂSITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de D5 (cinco) dias úteis, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de clecair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
14.2-¬ Caso o licitante vencedor se recuse injustifrrarilamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da hotttriltigação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabíveis.
'l4.l'›- A Pregr-ieua retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
14.4- O licitante que, convocado den.tro d.o prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edita-I ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
inodo inidoneo ou cometer fraude ñscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MOR-A-DA
NOVA e será desctedenciado no cadastro do Mn.nicip.io, pelo prazo de atá (15 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas ein edital e no contrato e tias demais corninaçoes legais.

15. DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRAT
15.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos a Prefeitura
Mtuiicipal de Morada l*-lova., a ser informada da lavratura do contrato.
15.2. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contrata.ção

is. na Ftseatização E airretotçons no contanto
1.6.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Ft-:tleral 8.666 de 1993, será designado
representante para acompartliar e fiscalizar a eritrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ttcorrêrtcias relacionadas a execução e deterrninando o que for necessário á regularização de falltas ou defeitos
observados.
16.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, irrcIus.ive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes técnicas ou vicios reriibitoi-i_os, e, na ocorrë-.ncia desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
'/O da Lei 1-federal 11° 8.666/93 e suas alteraçoes.
16.5 - O representante da Adniirustrrtçãti an.otará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas corn a
execução do contrato, indicrmdo dia, mês e tuto, bem como o nome dos funcionários á regularização
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eventtlahnente envnlvidns, deterrninnndn n que fnr necessarin a regulariaaçãn das falltas nu defeitns nbservadns
e encantinltandn ns apnntamentns a antnridade cnmpetente para as prrn-idências calsiv-eis.
16.4 - Nn interesse da C("JN'I`RATAl\l'1"E, n nbjetn deste _E`.dital, Termn de Referericia e anezrns pndera ser ¬
suprimidn nn a.crescidn ate n limite de 35% (vinte e cincn pnr centn) dn valnr inicial da cnntrataçãn, facultada a
snpresê-fin alem desse lirnite, pnr acnrdn entre as partes, cnnfnrme dispnsrn nn artign 65, § 1° e 2- °, incisn II da
Lei nn 36615/93.
16.5- Nn interesse da Adntinistraçãcr, n valnr inicia] aruali:-:adn da cnnt1'ati1çan pndera ser anmefltadn nu

8.666/95.
16.6¬ A Licitante Cnntrata.-:la tica nb.ri_gada a aceitar, nas mesmas cnndiçües licitadas, ns acrescimns nu
suprc-ssñt:s que se tiaerem riecessiirias.
16.7- I\lenhn.n1 acrescintn nu supress:`=ín pritle-ra. exceder n limite estaltselecidn nesta cnndiçan, eszcetn as snpressnes
resultantes de acnrdn entre as partes.

17. PRAÍZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E
nn REEQUILIBRIO Económico - FINANCEIRO
17.1. Pnderãn ser E.rma.dns cnntratns, que seršín tratadns de fijirma a11trÍ°`n1nr1t-a e se snbmeterãn igualmente: a tndas
as dispnsiçnes cnnstantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quantn às prnrrngaçtíes, alterações e rescisnes.
17.2. DAS ORDEN5 DE COMIJRAS: Os prndntns licitadns/cnntratadns serãn entregues mediante espediçan
de OR1.`)l;*`.NS DE COMPRAS, pnr parte da. administraçan an licitante vencednr, que indicarãn ns quantitarivns a

financeira da CC)N'l"I{/XTAIQTE.
172.1. A Ordem de Cnrnpra emitida cnntera ns itens pretendidns e a respectiva quantidade, clevendn ser
entregue an bene-Eiciarin dn cnntratn nn seu endereçn fisicn, nn enviada via fac-simile an seu númern de telefnne,
nu ainda remetida via e-mail an seu endereçn eletrnnicn, cnjns dadns cnnsrem de cadastrn municipal.
17.2.12. O cnntratadn dtveni entregru' ns prndntns/serviçns snliciradns na Urdem de Cnnipra/serviçns,
npnrtunidade em que recebera n atestn declarandn n fnrnecimenrn. Os prndr1tr;is/senriçtis serãn er1neg11es nas
seguintes ccrrirliçrffesr
a) Nns lncais detenninadns pela adntinistracšin dn presente prncessn licitatnrin indicadn na Ordem de
Cnmpra/serviçn;
la) Nn piaan de nn m:-`ia'in1n de 20 (EIHÍI E1 días gnrridna após n recelairnenrn da Ordem de Cnm- ra/serviçn
nn hnrarin de 0711 as 1311 (hnrarin lncal).
17.2-15. (Í) aceite dns prndntns/serviçns peln c'›i:g.-*un recelsednr nan e:~:clui a respni-isahilidade civil d ` necednr
pnr vicin de quantidade, qualidade nu disparidade cnm as especificações estabelecidas nn anean deste edital
quantn ans prrzidurns/serviçns entregues.
172.4. Os prnelutns/serxrizgcis devem ser entregues cnnfnrme snlicitadn na. Ordem de Cnrnpra/serviçn,
nbservandn rigrarcrsanieit te as especificações cnntidas nn Insrrnmentn Cnnvnca tdrin, nn Termn de Re ferëncia e
nbsenfaçnes cnnstantes de sua prnpnsta, bem ainda as nnrmas tecnicas vigentes.
17.3. Para ns Pfüfíutfifi/senfiçns nhjetns deste certame, devera ser emiticla fa tura e nnta fiscal em nnme dn da(s)
uni‹:lade(s) _gestnra(s) dn Municipin de Mnrada .l\lnva/'CE.
175.1. As infnrmaçc`›es necessarias para eniissan da farnra e nnta fiscal deveran ser requeridas juntn a(s)
uflidade(s) gr.-srr;sra.(s).
17.4. Nn casn de cnnstatacfin da inadequaçãn dn pifntltirn/services fnrnecidn as nnrrnas e ex-igëricias

« especificadas neste edital, na nrdem de cnrnpra e na prnpnsta vencednra a administraçãn ns rec1.¡san=i, devendn ser
de imedia tn nn nn praan ni.-=i:‹'in1n de 34 (vinte e quatrn) hnras adequadns as supracitadas cnndições, snb pena de
aplicaçãri das penalidades. cabíveis, na fnrrna da lei e deste instrumentn- ,
17.5. Os prndntns/serviçns licitadns/cnntratadns deveran ser et1ti'egt1.es, nlsservandn rignrnsanierite as
especificaçnes cnntidas nn Ternin de Referšëncia, nns aneans desse instrumentn e rlispnsições cnnstantes de sua

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA

I
ln

AV. MANUEL GASTRD, N". TEE - CENTRE' ¬- MÚRADA NDVA - CEARA- CEF EEBI-D.DDfl
¡ CNPJ EI7.7'$2.B4D!DüD1~DD -¬¬ GGF 05.520.171-4. E-MAIL: Iinitaeanmn@nutInn|‹.nnm.l:|r ¡



/Fim

'Iln --'- 'tl '- sf .._ -~,.s..~-H * 1f.r,~-.
11.' _t

'..'+ -' ¡'-_ '_ _ 'Ii '|.|.zz ~r-I
:Í t "`

1.-.la-.|.l|.|.í-¡-¡íí¬_“_

Esrânn nn CEARÁPaesenruaâ |v|uN|c||=AL DE MORADA Nova ‹_=_I.._»›».-.-sí..-«f
|.

I _*- |.|.¡_rI'r¡- _-F

prnpnsta de preçns, beui ainda as unrmas vigentes, assuntindn n cnntratadn a respnnsalailidade peln pagarnentn
de tndns ns irnpnstns, taxas e quaisquer Eämis de nrigem federal, estadual e mttnicipal, bem cnmn, quaisquer
encargns judiciais nu e.¬:t1¬ajudiciais, sejam tralilalltistas, previdenciarins, fiscais e cnmerciais resultantes dn
fnrnecimentn que lhes sejam iniputsiveis, inclusive cnm relaçan a terceirns, e ainda:
a) A reparar, cnrrigir, remnver nu sulsstituir, as suas expensas, nn tntal nu em parte, n nhjetn em que se
veriticarem vicins, de feitns nu incnrreções;
b) Respnnsaltiiliaar-se pelns danns causadns diretamente it Adrn.inistraçi`tn nu a terceirns, decnrrentes de sua culpa
nu dnln na execttçari dn fnrnecimentn, nan ertcluindn nu reduaindn essa respnnsahilidade a fiscali.-raçãn nu n
acnmpanharnenrn peln nrgan interessadn.
17.6. O prazn para pagamentn sera de até 30 (trinta) dias, cnntadns a partir da data da apresentaçan da Nnta
Fiscal/Fantin pela Cnnrra tada.
17.7. O pagarnentn snmente seni el'etuadn após n atestn, peln servidnr cnmpetente, da lšlnta. Fiscal/Fatura
apresentada pela Cnntratada, que cnntera n detalltamentn dns prndutns entregues.
17.7.1. U atestn fica cnndici.nnadn it verificaçãn da cnnfnrrnidade da Nnta Fiscal/ l.-7atura apresentada pela
(jnritrarada cnm ns prndutns efetivaniente eittregues.
17.8. l--lavendn errn na apresentaçšín da .Nnta Fiscal/F'atura nu dns dncumentns pertinentes it cnntrataçãn, nu,
ainda, circunstimcia que impeça a liquidaçãn da despesa, n pagamentn ficara pendente ate que a Cnntratada
prnvidencie as medidas saneadnras. Nesta liipõtese, n praan para paga.mentn iniciar-se-ri apõs a cnmprnvaçãn da
regulariaaçãn da situaçšin, nan acarretandn qualquer õnus para a Cnntra tante.
17.9. Sera efetuada a retençãn nu glnsa nn pagiunentn, prnpnrcinna.l a irregulruielade verificada, sem prejuian das
sanções cahis.-eis, casn se cnnsta te que a flnntratada:
1.7.9.1. l\lEín prnclussitt rcsultadns acnrdadns;
1.7.9.2. Deisznu de executar as atividades cnn tratadas, nu nan as eaecutnu cnm a qualidade minima exigida;
17.10. .Antes dn pag.=rmentn, a Cnntratante reali:-:ara cnnsulta para verificar a manutençãn das cnndições de
habilitaçiin da Cnntratada, devendn n resultadn ser impressn, autenticadn e juntadn an prncessn de pagameutn.
17.11. O pagamentn sera etet¬ua.dn pnr mein de Ordem Banc:-iria de Creditn, mediante deprisitn em cnnta
cnrrente, na agëitcia e estahelecimentn bancarin indicadn pela Cnntratada, nu pnr nutrn mein previsrn na
.Iegislaçãn vigente.
17.13. Scr-ri cnns-iderada cnmn data dn pagamentn n dia em que cnnstar cnmn emitida a nrdem bancaria para
p:tgan1entc_i.
17.13. A Cnntrat-ante nan se respnnsahiliaara pnr qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Cnntratada, que
pnrventura nãn tenha sidn acnrdada nn cnntratn.
17.14 - Clcnrrendn atrasn nn pag-amentn, desde que a CONTRATADA nan tenha cnncnrridn, de algu E ma,
para n atrasn, n valnr devidn devera ser acrescidn de encargns mnratdrins apuradns cnm base na vai. açan dn
.lndice Gtrral de Preçns - Dispnnibilidade Interna (IGP-¬DI), divulgadn pela Fundaçi-'tn Getúlin Vargas, nn perindn
cnmpreend.idn entre a data prevista e a dn efetivn pagamentn, adntandn-se n criterin "pró-tata tempnris" para as
atualizações nns subperíndns inferinres a 3ü(trinta) dias.
17.15 - Deveran ser emitidas famras de encerramentn an Fndar ns viricttlns .‹,1sz_.-.ta (jnmrarn per esgnrai-zieiirn de
nbjetn, pnr final dn pi¬:«usn nu rescisan cnntratual.
17.16» .'Í-Ierãn descnntadns de (Enrma integral nu parcelada) snlare n valnr da t`at1.u'a, ns valnres decnrrentes de
indenizações nu de multas everitualrnente registradas.
17.17. Em cnnfnrmidade cnm a legislaçan vigente, sera permitidn reajuste dns preçns cnntraradns, desde que
nI:›servatln n interregnn mlnimn de O1 Ifum.) ann a cnntar da data da prnpnsra nu dn últimn reajuste.
17.18. Os preçns serãn reajustadns pela variaçan dn 'Índice de Preçns an Cnnsumidnr Ampln _- IPCA, dn
lnstitutn Brasileirn de Gengrafia e Estatistica - IBGE, ncnrrida nn perindn acumuladn em 12 (dnae) meses,
adntandti-se 1-1 sõguittte ftiicnitlltti Pt = P + (ll E V), Under:
Pr = preçn reajustadn;
P = pt'eÇn attlal (antes dci i'eitjt1str-1);
V I variaçan percentual nbtida (acnmuladn uns ultimns dnae meses), nude (P s V) significa n acrescimn nu
decrescimn de preçn decnrreute de reajuste.
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17.19. CONTRA'l'ADA, para nbter direitn a cnrreçãn, deveria pleiteá-la pnr mein de cnrrespnndëncia a
Secretaria, eitplicitandn a fnrma de aplicaçan dn indice e n valnr reajusta.dn em ate 02 (duas) casas decimais.
17.20. Casn a CCJI-lTRA'1`A_DA nan snlicite tempestivrunente n reajuste e prnrrngue n cnntratn sem pleitea-ln,
ncnrrersi. a preclusiln dci direitn;
17.21. Tin-nbem ncnrreni a pre-clusšín dn direirn an reajuste se n pedidn fnr fnrmuladn depnis de estintn n
cnntratn.

ts. nas nemnaçõns na CDNTRÀTANTE
18.1. .Snlicitar a eaeciiçãtâ dn nbjetn il (_1£`_`)l\~ITRA'l`.ADA atraves da emissãn de Ordem de Cnmpra e nu Serviçn.
18.2. Prnpnrci.nnar ii Cí_`lNT'RA'l"ADA tndas as cnndições necessarias an plenn cumprimentn das nbrigações
decnrrentes d.n Termn Cnntratual, inclusive cnm n fnrnecimentn d.n nbjetn dn certame, cnnsnante estabelece a
Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
18.5. Fiscalizar n nbjetn deste cnntratn atraves de sua unidade cnmpeteute, pndendn, em decnrrëncia, snlicitar
prnv.idÊ'r1cias da. CC)l”~l'1"R./l'l.`ADA, que atenderá nu jtistificara de imecliatn.
18.4. blntificar a CCll*~l'l`RATADA, de qualquer irregularidade decnrrente da eaecuçan dn nbjetn cnntratual.
18.5. Efeniar ns pagamentns devidns it CCll\lTRA`l*A_DA nas cnndições estabelecidas neste cnntratn.
18.6. Determinar n licirarin da realia-açãn da e.nu'ega dns prnd.t1tns pndendn ser variavel em carla lncal e passível

¬
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alteraçan, cnnfnrme cnnveniência da C(ÍlI\l"l`RA'1"/-l.l*~l'l`l-.¬Í1 cnm nbservância das le.is trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumentn.
8. Indicar ns lncais nude seršin eirtregues/pirestadns ns-prndutns/serviçns.

p.

18.9. Eaigir n cumprinzientn de tndns ns cnmprnmissns assumidns pela (`_Inntratada, de acnrdn cnm as clausulas
cnntratuais e ns termns de sua prnpnsta.
18.10. lslntificar a Cnntratada, pnr escritn, snl:›re imperfeições, falhas nu irregularidades cnnstatadas nns serviçns
prestadns, para que sejam adntadas as medidas cnrretivas riecessairias.
18.11. Eaigir da C.nntratacIa, a qualquer tempn, dncumentaçãn que cnmprnve n cnrrern e tempestivn pagaruentn
de tndns encargns previdenciarins, trabalhistas, fiscais e cnmerciais decnrrentes da eaecuçãn deste Cnutratn.
18.12. Receber n nbjetn dn cnntratn, atraves dn Setnr respnnsavel pnr seu acnmpanbameutn e fiscaliaaçiãn, em
cnnfnrmidade cnm n art. 73, Ill, da Lei n” 8.6667 93.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1-Entregar ns prndutns/scrviçns nbjetn dn Cnntratn de cnufnrmidade cnm as cnndições e praans
estabelecidns neste Edital, nn Termn Cnntranial e na prnpnsta vencednra. dn certame;
19.2- Manter durante tnda a duraçãn dn cnntratn, em cnmpatibilidade cnm as nbrigações assumidas, tedas as
cnndições de babilitaçan e qualificaçãn ez-:igidas na Iicitaçan;
19.3- Prnvidenciai' a imediata cnrreçan das deficiências e/nu irregularidades apnntad-as pela Cnntrat-ante;
19.4- Arcar cnm eveut¬uais prejuians causadns it Cnntratautc e/nu terceirns, prnvncadns pnr inefici nu
irregularidade cnmetida pnr seus empregadns e/nu prepnstns envnlvidns na entrega dn nbjetn cnrmarual.
19.5 - Respnnder pnr tndas as despesas diretas nu indiretas 'que indicam nu venham a incidir snbre a ertecuçan
cnn tratttal, inclusive as rsbrigações relat.ivas a salz'ir.ins, previdência sncial., irnpnt-ztns, encargns snciais, transpnrte e
nutras prrsvidencias, respnndendn nbrig.1tnria1nente peln lie] crunprimentn das leis traballiistas e especificas dn
trabalhn e Iegi slaçãn cnrrelata, aplicáveis an pessnal enipregadn na es.ecuça'n cn.ntrarurd.
19.6 - Prestar imediatamente as infnrmações e ns esclarecirnentns que venham a ser snlicitadns pela cnntratante,
salvn quandn implicarem em iridagações de carater tecrricn, hipótese em que serãn res-pnndidas nn pra:-tn de 24
(vinte e quatrn) hnras_
19.7 - Stlbstituir nu reparar n nbjetn cnntratual que cnmprnvadarnente apresente cnndições de tlefeitn nu em
descnnfnrmidades cnm as rrspecificações cnnstantes nn Tennn de Referência, nn praan firadn peln G-estnr dn
Cnntratn.
19.8 -- Prnvideitciar a substituiçãn de qualquer prnfissinnal envnlvidn na eaecuçan dn nbjetn cnntratual cuja
cnnduta cnnsiderada pela fiscalieaçãn da CC)l*~lTRA'l"Al\`lTE.
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19.9 - Refa-zer a entrega do objeto contranial que con¬.proi.'adamente apresente condições de defeito ou em
desconfonnidades com as especificações con sta.-ntes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
19.10 - Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensiort:-.unentrzi de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incet'tos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale tt'anspo›rte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório pma o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1" do art. 57 da l.ei n" 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acrêscimos ou supressõcs que se fizerem nos quantitativos do serviço atê 25 “te (vinte e cinco por cento) d.o valor
inicial contra tado, comunicar ã C(')l”slTRATA.l\l '1 'H qualquer a.normalidatle constatada e irregularidade verificada
no decorrer da prestação dos serviços e prestar os escla.recimer1tos solicitados; responder pelas despesas
resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
de tercei.ros, que lb.es venham a ser exigidas por força de Lei;
19.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vitimas os seus empregados no desempenho
dos serviz.;os ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CC)l\lT'l1A'l¬A.l*~l*l`E;
19.12 - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salarios de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela t§Ol*~l'I'11A'l*.t\.l'~1'l"E.
19.15 - lnstruir seus empregados quanto it necessidade de acatar as lslormas Internas da Administração;
19.14 - Ínstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenltadas, alertando-os a não eztecutar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a COl*¬lTRATAl`I`I.A relatar ã COl"~lTRATAl\l"I`EZ toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a lim de evitar desvio de função;
19.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de clezesseis anos, exceto na condição de
apreridia para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do .menor de dezoito anos em
uabalbo noturno, perigoso ou insalubre;
19.16 - Resptsnsabiliaar'-se pelos vícios e cltmos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
19.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente pIiI:›lico ocupante de
cargo em contissão ou função de confiança no tirfio Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto 11° 7.2015,
de 2010 cumprir con¬I as demais condições constantes na proposta apresentada na. licitação.
19.18 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus enipregados e prepostos, obrigando-se, nutrossirn, por quaisquer
responsabili.da.des decorrentes de ações judiciais de tercei.ros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento do presente contrato;
19.19 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venhrun a ser solicitados pel ;.~ ratante,
salvo quando implicarem em indagações de carater tecnico, hipótese em que serão respondidas no razo de 24
(vinte e quatro) hora s.

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancirmriveis em editais de pregão, abaixo descritos, garaI.1ti11do o direito de exercicio
prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a Llnião,
Estatlos, .Distrito Federal e Mtuaicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9-5.1..1. do Acórdão
TCU/ Plenário ri" 1.793/2011, art. 7° da Lei 10-520/2002_, com respec tivos prazos de dura-ção:
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Prjtjjuojjü prn;'1-1; j;I,_j¿¬¿-|, |;ibI_'r,=z11çfi.3 rir; 1I¡:jj-_-,j-1-ug,-¡I,»,¡, füvürgfiidü g,,_,_ l. lI't'1[!II-_*I,'_l111'Iê'I1_tI'_'I Ele Il__El_I,.1.t' }I;clr} _1_1'C1'IcIt'lcI_ Ele, fltfi ITIIr¬IIITIfTI, l
¡¡,,¡t,_,_____z_v__,_, ¿,__,,_,,,,_,¡,____,_j_1E_ u_u ,_,_¡____ (um) ano. Acordao '1C.Ll/ll.. n 507-I/2011.

_ ' _ PREEFEITURA IaurtIeiI=A1. iiii nossos niiiiia
AV. MANUEL CÊAETRCI, N". 7215 - CENTRCI - NIÚRADA NDVA. - CEARA- CEF CICÂÍLCCC

CNPJ üT.T82.B-HIÍÚDÚ1-DD - CCF 08.820.171-4. E-MAIL: IiEÍtacanI'nrI@nI.ItlnnIr.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA nova
I _ ' - """ ”" . "" 'T' 'Il- DescI.Irnpnr prazos esta belecidos pelo Pregt›eu¬a durante

I
.'I. _ _

-I.it sessao de Iicitaçao para qtlalquer I"t'InI'Iit¬estação na st-ssiio
ptiblica, gerando tumulto e atrasos no cr-.rt-an¬Ie.

..._ _ _ ._ _ _ IIII- Desistir do lance, sem jtIstilit'tI.tiva, durante a sessão
ptiblíca ou não matttiver a proposta na fase de aceitação. 3. Impe‹l.imenI_o de licitar pelo periodo dc, no mínimo, 6

(seis) rncscs.

,_ preços.

-1 __ Z í_| __ _

_

Fsolicit.-ttla no edital na Fase de :aceitação da proposta,
habilitação ou na ccintratat,-Im.

IV- Nao apresentar ou deixar de apt.-csi.-ntar dt'›I:un'ieI1|-.aI_¬ãn _
4. Impedimento de licitar pelo peric-do de, no mmimo, 6
(seis) niestrs.

2. Impedimento de licitar pelo pe.riodo de, no n¬Iiuimo, 4
, (quatro) meses. I

1 ._ il í í _ lí-

V- Apresentar proposta comercial em des.¬Icordo com o

sentido.

contra ração .

I Edital, t;-e.-IsionaI'Itlo a fnIst.1ção do certame em q1.IaIquer.
(um) ano.
5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 1

I para__-¿1¿pur.Ições de sanções de ordem penal.J 'II'I|.|_| íl í_ í í í

VII- Não manter as condições l'I.-Il¬IiIitatóri.Is dtuante a.
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6

(seis) meses.

empenho/nao assinalzura da Ata.
VIII- l'~lão retirar a nota de I (um) ano.

'“ 10. lvlulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do vaIor~
do contratofnota. tlc em_penl-to. _

9. lrnpeclimento de licitar pelo período de, no mínimo, 'I j

I`}i'.- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

11. Advertêrtcia
12. Multa de, no mini.rno_, 0,5 *lis (meio por cento) por dia

, de atraso, aplícarla sobre o valor do material não
I fornecido, limitarla a 20 (vinte) dias. Após o vigêsirno dia

podeoi ser consitlerarla inexecução total ou parcial do
objeto.

L

'FI-I _ Ç- í í __ ía

K- Não efetuar a n'-:ca do objeto, quando notziticado, durante
Et EnI*Ittat.'Ição.

¬*__ Fi í _ í_ í

KI- l`:šubsIituí.r o objeto fora do prazo estabelecido.

I-I_ l_ .ll'I~I . IIfl.I'I _ í

13. Advert.ência;
14. Impedimento de licitsu' pelo periodo de, no minimo, 1

« (um) ano.

do connato /nota de empenho.

~ . . . . . ' . . IE-. Impedimento de lIz:It.ir pelo período de no mtnrmo 5
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou (ciltco) anos. E

7. Comunicm' ao Mirlistêrio liúblico liistadual e ou F*'ederal,f

15. Multa de, no mínimo, 16% (dez por to do valor'

15. Advertência
17. Multa de, no mírIin'to, ll,5'l-'li (meio por cento) por d ía
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
sI1hs'tiu.Ii‹.'lo, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vígêsinm
dia podera ser consider-arla ine:-tecução total ou parcial do

_ rilzijeto. __ _ __ _ _ jí _ í IJ __

XII- Deicu' de t'ealizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) errjuipniiento (s) quando previsto no edital e I:errno de
refe1'íi.:Itcis1.

18. Advertêttcia
19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
(seis) meses.
ze. Multa de, no mínírno, t¬I,5'l«iz (meio por cento) por dia '

I de atraso aplic-.-tda sobre o valor do equipamento.t _ _ _ _ ._ ._ , __. -= ._ '- - _- _ _ - _
XIII- Deixar de etitregttr doctlment-.Içiici original exigida 21. Multa de, no rninimo, 111% (dez. por cento) do valor
neste Edital durante a licitação ou contratação. I do contrato/nota de empenho/valor to tal es Limaclo para

o item ou lote.

'In

_'IÉ Ki Z 2- Z' xl

I Z __ Z_|- _ -í

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANUEL CASTRD, N". TEE -› CENTRE - NIDRADA NCVA - CEARA- CEP E‹2E4I'.l.DIIIü

CNPJ EIT.?E2.B4üƒDDD1-DD - CCF I1Ii.EI2D.1T1-4. E-MAIL: IIettaeaornn@nutIonIt.enm.hr
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ESTADD Du CEARÁPREFEITURA MuN|c:|PAL DE MQRADA Novâ MH,

í __ 1 lí í í

às

` ' -"*'-`='.i? !*!fl'~-`1'¬›'

§§IV› Curnp‹:».rtz1r-se de mude» iiiidõneu na Iieit-.1çi'ii'i uu' E
cfjfiritr.-¬ir;=ii1fiü, ciii|i=.ii1<_ie1 prejuizr_1 H Ai:I_1-I-iii'1i,‹.[mi,-šiizi riu , _ ,' I {dms) eu-:›e.diirmnetreiidu uiien.'â=i eu rde-n-¿u1'ieriI¬:1 `LLri Ii"-f' de I › ~ , Ii _ H I _ _ _I_ i' if* , 23. i\fIu.I1:¿1 de, nu m.u'umr_1, IDH-ú (dee p-:ir eentu) du 'imiur, regiewieritu de ediinl, em Ii‹..i1.iutes., ri Adiiimiziriaeiie e a dü cünmlm/uma dg E1_l1p¿,nhül
sueiedfide.

24. Imped.imen1?f§i de Iicirilr [_Ju1' 5 (cincu) an-35. I
25, Muitsi de, n-:~ i¬i¬ii1¬iimr.:›, IÚ'1'i| (dez. pm' eeiit-11) de 'fi;“.1If¬'_“~i.'
de c=:›i'itrete›/riúta de empenI1r›.
25. Cmiuuiiirz-ii'i1c› Mini.~=rerie Púialicu Federal e uu
E5 t-.1du:1.I.

2. Impedimeiitu de Iieitiir pele peritidü de, nu miflimu, E'

Cenieier Fraude t`is~;zêiI duieiite :1 linitm,-šíe eu ‹:unu¬âra‹;fiu.

1_}i¬EfI~ i'*~}'ii‹:› rei:-Cirnpf:-1' niveis de 5erv.i~,'.c›s ec~:i|'dfld-ífs, f:{|_|¿in‹.Ir:› I
es¿;ut.1df?=5 us s.im:i‹;in.m'ie.utfJ5 prc'›pri‹¡›5, regiilizires e inerentes
eus mrmit-i1ru111ei1I.'.~:~5 tri-c11icu-upemi:iunzii e :-1rI.1¬i'iir1i5tL¬.f1tive‹ du
gi:ren‹:izu¬r1ent|:| cm1ttr*eI:L1.'|i. I
1\.”¬v'1I- Dei_-;.1r de ez-:e‹:ul'.ir qualquer uI:›ri_;_;.i‹,*íiu pecmzufia eu I
prevista em Iei e nr: eclitsi de presente 1ieit.i‹,-ii‹:›, em que nãu
se cf;=I'ni.rie uutm peu:-ilid-;-'ide.
'“' '“ -" _ '_ _ “W

27. Impedimeiitu de Iii:it.1r ef.-›n¬i ii Pi\/[MN pele ¡:›eri‹:~de
de, nu n¬iinii¬ne~, I (um) zine.

23. Impedimentu de licitar ‹:~:m1 -.1 FMI"vÍl'¬›I pf:-r, nu
minimo, 2 (duis) ilruíie. '

29. Impediment-.'J de I_.«ii:i1.i1r eum ri municipiu de Murad-.=.
Nm.-'si per, nu miuimu, 1(um) iiriu.

- - - - -¬- -I
30. Impedimeuru de Iieitzir cum ei PMi*vfl*~i pur, nu I

`}§L`5{¬ Ifle:»:e‹:L1ç:='i‹._¬› tutzil, previsto na Lei E666/93 e Lei I minirnu, 2 (duis) zmus.
'lü.52E|/211102, z 31. Muita de, riu minimn, 20% (vinte pur 1;-:ut-zi) súhre u

rT|I=:r«Ldf;› i:r_›i1Lr'íiiT›/ nf?-ta §I_e e1i¬ipe|1I1E mi 1-':1I-:|r£I_FL p.-*i.n:eIe.__¡
32. lmpedimeum de Iicii-er curn ii. I-"MMN pur, ne

XVIII- N-.id i:eIeI.¬r:ar edntr.-1m, em cz:-u¬m‹:-.~'içä‹:~ dentre du
p1':-.'|;*:C\ CIE T'.1iii'I.1i.`II.': Citi p1'.;.I3ij›51;,1.

I í í Z 1 í í ¿

ir í í 1- 1:1 í í I

Ineâzeeuçãu ¡:urci-,LI du nbjetn pi.'eviz=t-:› na Lei 8666/93 e
Lei 10.520/2ÚÍJ2. ¡_ 33. Multa de, nu miriimu, 1l`J'É'»'ii (dez [nur ceritu) 5uI_1re ci

vàiifir ce›i're›s[J‹*›ndei1I.e ii piu-te nãc» e:~:ei:i11'.¬zrIri.
I -I FEI- ll-url -í-|.|.l Z I'XXI- Deuegir eu eféilunirzr equipes leciiiee e de I1're_g,‹:›eii':=|, I

bem :dum peàe›:›n,e que integram ds pu:-ee.-=zê~:~s da F'M.M1*~II,
em r¿ieii'i‹':« de Clerilfinei.-15 suI;› :i âiifiieml-.ííz:i de z;Iireei.:+n..irnerm;› de
ceimriie, sem a -.1pi'esz‹iit:1çãu de pr-:nfae perlzinentes uu fi
é1pri¬=.5enta~;ši=::| de prm-.ie iufiinclzidzis, em pruei-z=:â‹:›
u‹_¬Iin1:di1ietriiti1la it15L.iu.i¬.e_1_'I|::~. _ __
XXII- Cfíirneter fr.=im:Ie fiscal riu ireculiflimeiatrâ de qunisiiiier-
I'riI3~utr:›5.

34- Impediment-:› de Iiritiu' ceni :_-1 Ad.r11ii1i51:n1‹,-ão Púhiiezi
Federsd, E51.¿'|i'Iua.I, Municipal, pela peri-Tidu de 5 feiiieu)
ane.

35. Tlecl-.»u';-1i,¬fi~:i de ii1id‹¡u1eid-ede

I^-Ef{III`- Deu¬if:¬n51;r.1r nie pc-ssuir idiz-neidfizde pera efzinrreteu'
:Tum il r*LEIinii1i5.tr.=if,¬à'f.i em virtude de ânus iIicit:‹:-5 p|::1ii‹::idr›$- 36' DE*“'Iflm'Êfi'¡* LI* I¡'*i'¡I'*-"i'**3i*-I*i*"¡I'¿'

37. Muitêl de até 2ÍJ“ƒi1 du tšiiilrementü b-rute: du últirrm
‹E:¬:e|'ciciv.¬.~ imteriur eu da inetziu.r:i‹;.iu du prúeessu
'‹1i'Irnini-str¡fiti¬r'u.

_, 33. '[Jui:iIic.=1çãz;1 ez-irma-r‹;Iin:ii'i;«1 de de~eiâz7i~:› eundem1t‹í›i'ie.
XXV- Impedir, perrurhiir uu Euzudiir 11 reziIi:~:-.içãu de I 35. Multa de até 2i`J*if'ú de iiimrzmueiil-u bruto du últime
queIquer:.‹'itu de pru-:edin'ie|1t'eIiciI';1tff›ri.u pLiITJIiCu=. , 'Ê-"¿*¡*1"3Í'¡`I'Í' EUUÊEVÍ*-l'1` flf' 'ÍIH Í1`15Ifl'~1l`3~*.}ÊÍ'l`* *Iii IÍ'1`Ú*1`~`*-W

:idmu1i.~_=trzitu«'ri.
, 411. PuInIir.'-éiçãi:› extreurdúiiiiriii da derizâ§‹:› ec›ndei-iiit‹š›riz1.

XXIV- F'ru:¬='r.r:-.ir eu Friiudz-:uz mediante ajuste, ec-i1"iI;'_iinni,-zfifri mi í
c¡u.1l‹;]uer eutm e:~;pediei1i'e, u e›ir:il_er c-;«n1petitirc› de ,
prüerdiniei-itra Iicitdhf-riu 1:n_`iI¬›Ii‹;-u.

41. liifluitzi de ele 20% E;iture11'iiei|tri bmtri-du flitimunI€_`§‹íVI`- Criar, de i¬nr.›d+:i FmuduIent~:› uu irregular, piesue _
}L11.*|r;I.u:-.1 p'.'zr.i pzlruriplr de Iii:1t.|çfl‹3 puiiilice ut; ceIeI:|r.1r Eiirriielu $1.i1u:|u:11' z1EJ de 11¬5Ê‹1Ll1~1\,=*f3' CID pimihe-J
cr,-ritmtfd -€iiIrninisti¬z11:iri?i; Hdnwllãüaüirü'

¡ 42. PuI3Iic.=ii,rãu e:~.'tr:ii2~ri.'Ii1'i-.íri*;i de dei_'i:=:7iI:~ cmiderizitdrizi.
PREEFEITUHA MUNICIPAL DE MDEÀDÀ NOVA

AV. MÀNDEL GÀSTRÚ, N". TEE - CENTRO - NIÚRADA NÚVA - ÉEÀRA- CEF' E294-D.flDü
CNPJ flT.TE2.E4-BIDEIU1 -DD - CEF DE.$20.'I T1 -4. E-MÀIL: III:ItE|I:flnmfl@úutInnk.I:üm.hr
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3{}{VII-- llflanipular ou traudat' o equililflrio ccottdrnico- 43. ivlulta de até 2(.l".fii do t"at'ut'-amento bruto rlo último
tio-.-mceiro dos contratos celel¬irai'los eacrcirio anterior ao da instauração do processo
com a -.irlittit'1isti'ação púhlica adminis n-ativo-

114. PtiI1licai,'i'io e:-;tt'a‹'-rclintiti:-1 da decisfici ezzindemjtfiiria,-\_ _ l. _ 'F1 ll.l.|.| I í _-

2U.2. Serão considerados injttstificados os atrasos não comu.nicados tempestivamente e indevidamente
fttridantentados, e a aceitação da. justificativa ficara a criterio da IJMMN que devera examinar a le_.qalidade da
conduta d.a contratada. Comprovado impedi1¬nento ou reconhecida força nisior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
20.3. Na hipotese da multa amigir o percentual d.e lllfiii (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora ta.rnben.1 se sujeitará as
sâuiçoes administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera tanihém ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púhlica, prevista nn art. 7°
da Lei ni' 10.250/2üt`J2.
20.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pag.unentos devidos pela PMMÍN ou cobradas
diretamente da. pessoa penalizada, a1¬.t¬iij._,;ãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
satiçñcs previstas neste Edital.
20.5. O licitante/contratado sera inliormado que esta passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa previa no prazo d.e tJ5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n” 9.284/1 E199.
2Cl.5.1. '1"rariscorrid.o o prazo de defesa prtivia com ou sem manifestação, o processo serã encarninliado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplica ção da sanção pela autoridade superior.
20.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo maximo de 11) (dez) dias, a contar da data do
recelsimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa. e cobradas judicialmente.
20.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
etunulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

21. na 1-usscisão CDNTRATUAL
21.1. A inerecução total ou parcial do contrato enseja a sua. rescisão, se houver uma das ocorriinrias prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n” S.dCi6,"93, de 21/Ud/93;
21.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII do
art. 75 da lei 8.606/93, notificando»-se a connatada com aritecedericia minima de Sil (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, lena “e”, da mesma lei;
b) A.triip;.ive1, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a t ~ no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1" do art. 'F9 da .Lei 8.666/ 51. udicial., nos
termos da legislação xfigente.
211.2. A Rescisão administrativa ou aittigãvel ser-.ti precedida de autorização escrita e fundamentada da
aurorid a de compe te-n te;
21.13. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivado.s nos autos do processo, ticrmdo assegt1i'ado
o contraditorio e ampla defesa.
21.2. Constituem niotivo para rescisão do £ÍÍontrato:
a) C) não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) Ú cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especiticaçiies e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a. Administração a comprovar a impossibiliriade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa. comunicação ii Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação it Adn1in.istraçã.o_;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
ÀV. MANOEL OÀETRO, N”. 7.26 - CENTRO - MORADA NOVÀ -+ CEARÁ- OEP E294-IJ.DDD

CNPJ ü?'.Tfl2.El4fl¡flDfl1¬-DU - GGF DE.fl2fl.1?'1-4. E-MAIL: Ilt:It.ac.aon1n@nutIooli.com.hr
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f) C) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acornpanlrar e fiscalizar' a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) C) cometimento reiterado de faltas na sua esecução, anotadas na forros do parágrafo pri.meiro do artigo 67 da
Lei ni' 8.666, de 21 de junho de 1993;
lr) A decretação da falência ou instauração da insolvêrazia civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contraurdo;
j) A alteração social ou a modificação da I-inttlitlarle ou da estruttua da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) .Razoes de interesse público, de alta re.levã_ncia e amplo conhecimento justi tiradas e cleterminadas pela nrãs-.ima
autoridade J-ldmirustrativa a que esta subordinado o contra tante e er-:arad as no processo Adininistrarivo a que se
re fere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos rnateriais, acarretando nrodilicações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da l..ei n° 8.666, de 21 de junho de '1 'E193 em caso de
não concordância por parte da erupesa;
m) A sttspensão de sua execução por ordem. escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que toralizern o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e corrtrarualmente imprevistas desmobiliz.ações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrijarções assurnidas até que
seja normali;-:ada a situa ção;
n) A ocr_›r-rëtrcia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) U reconhecimento dos direitos da Aclnrinistração, em caso de rescisão arlministrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcont.rata.ção total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
trans ferií-ncia, total ou parcial da posição contra turd, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de I.ieirações ou prejudique a regular execução do contrato.

22. DA FRAUDE E DA CÚRRUPÇÂD
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
srtbcontra tados, se admitida snbcontratação, o mais alto padrão de iitica durante todo o processo de licitar,¬ão, de
contratação e de er-:ecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, deflnem-se as seguintes praticas:
a) “pratica cor-rupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer varrtagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
li] “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de esecução de contrato;
c) “prãtic.a conluiada”: esquematizat ou estabe.Iecer run acordo entre duas ou mais licitantes, ou sem o
conlrecirnento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em s artificiais
e não-cr_rn1petrtiVü5;
cl) “pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licit.-rtorio ou afetar a erecução do contrato.
e) "pratica obstr-uriva”:
(1) CIEFIIUÍI. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
org¬anisn1o Ifurrrrrceiro multilateral, com o objetivo de irrrpedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste srrbirenr;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmerrre o errercirio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
22.2.. l“~la ltiptfltcsc dc fittanciattrento, parcial ou irllicgfttl, por otgatiisrno E.na.ncei.ro n1u.lt_i.later¬a.l, nrediante
adiantamento ou reernlsolso, este organismo inrporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
Frrranciados pelo organismo se, em qualquer nror¬nento, constatar o envolvimento da. empresa, diretamente ou por
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meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou olastrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato :Financiado pelo oqàanísmo.
22.3. íÍ.onsiderando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contra to vir a ser financiado, em parte ou integra_ln1ente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou .reetnbolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele liormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ii lic.i tação e ii eaecução do contra to.
22.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sattçoes administrativas pertinentes, previstas em lei, se
compros-¬ar o envolvimento de representante da empresa contratada em. praticas corruptas, frattdulenta s,
conluiadas ou coercmvas, no decorrer da licitação ou na ei-:ecução do contrato l-inanciado por organisittti
Fmanceiro multilateral, sem prejtiiao das demais medidas administrativas, criminais e ciiz eis.

as. nas DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1- lndependentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condiçoes e esigãncias deste edital, na veracidade e autenticidade das inforntações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a ittertistërtcia d.e fato impeditivo ã participação tla pessoa juridica, bem como
de que deverá declara-los quando ocorridos durante o certsune.
23.2- Conlforme a legislação em vigor, esta. licitação, na modalidade Pregão lšiletrönico podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
la) revo_çz;ada, por conveniimcia da At'ln-iirtistraç-ãt*i, decorrente de motivo sttpervemente, pertinente e suficiente
para. justificar o ato;
23.3- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital sera registrado no horario oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
23.4 - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e l.ocal.
23.5- Este edital e seus elementos consti-tuti¬i-os poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Preg-fit: da Prefeitura
Municipal de MC3R_PtDA NÚVÀ, locfllilada a À¬v'. Manoel Castro, nf" 726, Centro, no l'torti.t'io das lltltlliil até as
11:30 horas, ou poclerti ser lido atraves do site:  mou
ltt¢tts_;.U_l2llss.tnatastca1fl ¿l-I eins/Publívfivvsssi
23.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeua, durauite o eapediente normal, Comissão de
Pregãtti da Prefeintta Mttnicipal de MÚRA.DA NÕVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
l'tor-irio das 08:00 até its 11:30 l1ot.'as.
23.?-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregtseira e, dependendo do caso, pela autoridade cornpetente, nos
termos da legislação pertinente.
23.8 - Qtialqueir modificação no 'Fldital et-:ige divttlgação pelo mesmo instrt1men.to de publicação em que se deu o
testo origiiial, reahrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, eaceto qtiando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a liormulação das propostas.
23.9 ~ l"~lt?‹ iialpzarnentti da. l'1al3il.itação e das propcistas, a Cr:-r1'1.issãt_“.i podera sanar erro: I falllas que não alteretn a
suhstãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despa ndamentado, reg,ist.ratlo
em Ata acessivel a todos, atril:iu'u1do-lhes validade e el`icã.cia para mts de habilitação e la ssificação.
23.10 - Cls licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adntinistração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
23.11 ¬ Cl licitartte tlevt-_"r:i nlanter preposto, aceito pela Atlntinistração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na eatecuiçí-'ici do contrato.
23.12 - Na contagem dos praaos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, es:clu.ir-se-tl o dia. do inicio e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os praaos em dias de expediente na Administração.
23-13 - l-Âlsta ARIÍ' devera ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o 5° (quinto)
dia útil do niës subsequente ã data de sua assinatura.
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24. DO FURO
24.1- I-fica eleito o foro da. Ct'nna.rca de MORADA I*~l(Í1\/fl, l.`f.stado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do prc-sente edital, que não possa ser resolvida pela via administrat:iva, renunciando--se,
desde ja, a qualr|uer outro, por mais priv-ile_g¡iadc: que seja.
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